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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.153, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

 
Institui a Comissão de Coordenação e Supervisão do concurso para provimento de cargos efetivos da 
Justiça Militar estadual. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução n. 201, de 19 de fevereiro de 2019, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Coordenação e Supervisão do Concurso Público para provimento de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar e do Quadro de Pessoal 
das Secretarias de Juízo Militar do Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
I - Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, que a presidirá; 
II - Rodrigo Suzana Guimarães, representante da OAB/MG; 
III - Cecília Tereza Gomes Costa dos Santos; 
IV - Rosangela Chaves Molina; 
V - Maria Libéria da Silva. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(a) Juiz JAMES FERREIRA SANTOS 

Presidente 
 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Osmar Duarte Marcelino 
Cargo: Juiz 
Matrícula: JME-0315-8 
Destino: Recife/PE 
Atividade: Participar do VI ENASTIC - Encontro Nacional dos Secretários e Diretores de Tecnologia da 
Informação e Comunicação dos Tribunais de Justiça Estaduais, nos dias 24, 25 e 26 de abril de 2019 na 
cidade de Recife/PE. 
Período de afastamento: 23/04/19 a 27/04/19 
Concessão de 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Giovani Viana Mendes 
Cargo: Gerente de Informática 
Matrícula: JME 0215-1 
Destino: Recife/PE 
Atividade: Participar do VI ENASTIC - Encontro Nacional dos Secretários e Diretores de Tecnologia da 
Informação e Comunicação dos Tribunais de Justiça Estaduais, nos dias 24, 25 e 26 de abril de 2019 na 
cidade de Recife/PE. 
Período de afastamento: 23/04/19 a 27/04/19 
Concessão de 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
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Alterando a escala de férias da 2ª Instância da Justiça Militar Estadual no que se refere ao 1º semestre de 
2019, nos termos do art. 66 do RITJM, ficando retificada a Portaria nº 1.125/2018, publicada no Diário da 
Justiça Militar Eletrônico de 03/12/2018, somente no tocante ao que se segue: 
 
Juiz                                                                    primeiro período                                     segundo período: 
 

Fernando José Armando Ribeiro               22/04/2019 a 21/05/2019                           
 
 
Autorizando 
- o Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha a se ausentar do país, no período de 25 de abril a 03 
de maio de 2019, nos termos do art. 14, inciso XXII, do Regimento Interno - TJMMG, sem ônus para 
este e. Tribunal. 
 
 
Designando: 
- a servidora Nádia Prata Neves, JME 0536-0, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 

Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial, código do cargo TJMA-GS-04, padrão PJ-64, na 1ª AJME, 
no dia 22/03/2019, nos termos da Portaria n. 1.080/2018 - TJMMG. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Heloísa Cota Araújo 
Silva,   JME 0351-4, por 1 (um) dia útil, em 25/03/2019, nos termos do art. 176 da Lei n. 869, de 05/07/1952, 

e do art. 5º da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000138-44.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Apelantes: Cb PM Rosiane Cândido dos Santos (1) 
                  Assistente de acusação (2) 
Advogados (a/s): Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outro(a/s) (1) 
                            João D’Eluz (OAB/MG 149917) (2) 
Apelados: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
                 Cb PM Rosiane Cândido dos Santos 
Advogado(a/s): os mesmos 
                   
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por maioria, em ficar na preliminar 
levantada pela defesa para não conhecer do recurso da assistência de acusação. Vencido o juiz Fernando 
Armando Ribeiro, que passou pela preliminar.  
No mérito, por unanimidade, acordam em negar provimento ao recurso de apelação da Cb PM Rosiane 
Cândido dos Santos, para manter a sentença de primeiro grau. 
    
APELAÇÃO  
Processo n. 0000569-47.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Cb. PM Leandro Manoel Araújo Souza       
Advogado (a/s): Ana Clara Marques Duarte (OAB/MG 169168) e outro(a/s)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 11138 – Embriaguez em serviço             
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001876-10.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Sd. PM João Pedro Oliveira Silva 
Advogado(a/s): Aline Peres de Araújo Barcelos (OAB/MG 133563)     
                         Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068)                             
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 11322 – Falsificação de documento             
                  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em passar pela 
preliminar arguida pela defesa e, no mérito, também por unanimidade, em negar provimento ao recurso de 
apelação, para manter incólume a sentença de primeiro grau. 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda Câmara, 
convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara, designada para o dia 4/4/2019 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na sede da 
Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, 
quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 27 de março de 2019. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 
MATÉRIA CRIMINAL  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000452-56.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelantes: Cláudio Augusto Pinheiro 
                   Djulio Rodrigues Tote 
                   Pedro Henrique Marques 
Advogado(a/s): Paulo Henrique Souza Ribeiro (OAB/MG 158375) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003149-29.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Cleuber Batista de Oliveira 
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
22502MG => 9; 52952MG => 5; 65420MG => 2; 77819MG => 5, 8; 78201MG => 6; 84861MG => 2; 
90148MG => 1; 94635MG => 6; 100279MG => 3; 106073MG => 5, 8 , 10; 106114MG => 2, 5 , 8; 111515MG 
=> 7; 114852MG => 7; 128877MG => 6; 151171MG => 6; 152015MG => 1; 156085MG => 2, 5 , 8; 
168437MG => 1; 178551MG => 4;  
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0001558-61.2015.9.13.0001 
Réu: Alessandro Carneiro => Audiência Admonitória designada para o dia 12/04/2019, às 15:45 horas. 
Adv.: Marcos Ylram Parreira do Nascimento, Pedro Paulo Costa do Nascimento.  
 

Réu: Emerson Carlos Gonzaga => Audiência Admonitória designada para o dia 12/04/2019, às 15:45 horas. 
Adv.: Robison de Oliveira Souza.  
 

2 - 0002884-90.2014.9.13.0001 
Réu: Jaime Damasio de Souza => Vista dos documentos juntados às fl. 560, em diante, dos autos. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000170-18.2018.9.13.0002 
Réu: Francisco Farinelli Junior => Fica a defesa intimada para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Adv.: 
Cleuder de Oliveira Carvalho.  
 

4 - 0001574-07.2018.9.13.0002 
Réu: Luiz Claudio Maciel dos Santos => Para efeitos de retificação, torno sem efeito a publicação anterior, 
para que seja válida a publicação da seguinte decisão: extinta a punibilidade do réu 2º Sgt PM Ediarley 
Campos Procópio, com fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Cesar Ricardo de Oliveira 
Guimaraes.  
 

5 - 0002908-76.2018.9.13.0002 
Réu: Renan Selvati Costa Oliveira => Expedidas Cartas Precatórias Inquiritórias para as Comarcas de 
Araras/SP e São Gonçalo do Sapucaí/MG, para inquirição de testemunhas arroladas pelo Ministerio 
Publico. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, 
Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CÍVEL 
 

6 - 0002716-82.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Edson Aparecido de a  Lagrotta, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Retificando a publicação do 
dia 18/03/2019, vista ao autor, conforme requerido à fl. 1021, dos autos fora de Cartório, pelo prazo de 30 
(trinta) dias. Adv.: Geraldo Lopes de Oliveira, Jerusa Drummond Brandao, Luisa Quintao Ubaldo, Thais 
Pereira Jardim.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

7 - 0000226-48.2018.9.13.0003 
Réu: Willian de Paula Pereira, Alexander Dias Martins => Audiência de Justificação e Inquirição de 
Testemunhas designadas para o dia 08/04/2019, às 13h30. Adv.: Cristiane Kercia Ferreira Dias Marra, 
Domingos Savio de Mendonca.  
 

8 - 0000506-53.2017.9.13.0003 
Réu: Wesley de Souza Barcelos => Audiência de leitura de sentença designada para o dia 28/03/2019, às 
16h30. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo 
Soares Diniz.  
 

9 - 0000553-27.2017.9.13.0003 
Réu: Jefferson Cleber Carvalho Pereira => Audiência Julgamento designada para o dia 18/06/2019, às 
13:30 horas. Adv.: Geraldo de Souza Brasil.  
 

Réu: Sebastiao Dias de Souza => Audiência Julgamento designada para o dia 18/06/2019, às 13:30 horas. 
Adv.: Geraldo de Souza Brasil.  
 

10 - 0001826-75.2016.9.13.0003 
Réu: Fabiano Teixeira Campos => Declarada extinta a punibilidade do CB PM Fabiano Teixeira Campos 
pelo término do período de prova da suspensão condicional do processo com fundamento no artigo 89 § 5º 
da lei 9.099/95. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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